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GOVERNO DO ESTADO DE RONDÔNIA 

Superintendência Estadual de Compras e Licitações - SUPEL

Decisão nº 59/2022/SUPEL-ASSEJUR

 

À

Comissão de Licitação CPLO

 

Tomada de Preços n. 005/2022/CPLO/SUPEL/RO

Processo: 0029.548634/2021-63

Interessada: Secretaria de Estado da Educação - SEDUC.

Objeto: Reforma geral da E.E.E.F. DURVALINA ESTILBEN DE OLIVEIRA, localizada no município de
Guajará-Mirim -RO.

Assunto: Decisão do Julgamento de Recurso referente a Tomada de Preços nº 005/2022

 

 

Em consonância com os mo�vos expostos na Ata de Reunião para Exame de Recurso
Administra�vo (Id. Sei! 0029214125), elaborada em análise às razões recursais apresentadas (Id. Sei!
0028964376),

 

DECIDO:

Conhecer e julgar IMPROCEDENTE o recurso interposto pela empresa TOMAZELLI
SERVIÇOS EIRELI, mantendo-a INABILITADA para o presente certame licitatório.

Em consequência, MANTENHO a decisão da Comissão de Licitação/CPLO.

 

À Presidente da Comissão/CPLO para dar ciência às empresas e outras providências
aplicáveis à espécie.   

 

Israel Evangelista da Silva
Superintendente

Superintendência de Compras e Licitações do Estado de Rondônia

Documento assinado eletronicamente por Israel Evangelista da Silva, Superintendente, em
01/06/2022, às 14:04, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no ar�go 18 caput e
seus §§ 1º e 2º, do Decreto nº 21.794, de 5 Abril de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site portal do SEI, informando o código
verificador 0029249988 e o código CRC 912CCF3C.
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Referência: Caso responda esta Decisão, indicar expressamente o Processo nº 0029.548634/2021-63 SEI nº 0029249988


